




















Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 

Rua 25‐A, esquina com Av. República do Líbano,Setor Aeroporto – Goiânia – GO 
CEP: 74070‐150 – Tel.: 55 62 3524‐2635

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 006/2021 

1. ESPÉCIE: Aditamento do contrato de nº 006/2021.  

2. FUNDAMENTO Este Termo de Aditamento decorre no exarado Processo BEE nº 30251, amparo 
legal no dispositivo no art. 62 § 3º, I da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 3º da Lei 
8.925/91. 

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL –
CNPJ 01.393.989/0001-03 e Sra. CECILIA LUIZA DE REZENDE, 
CPF sob o nº 497.929.621-15, KLAYTON VELOSO DE REZENDE, 
CPF sob o nº 517.885.271-00.

4. OBJETIVO: Constitui o presente 1º termo aditivo a prorrogação da vigência do 
contrato nº 006/2021, de locação de imóvel, localizado no endereço Rua 
C-195, esquina com a Rua C-198, Quadra 494, Lote 17, Setor Jardim 
América, Goiânia – Goiás, para atender o Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora, da Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social. 

5. DO ADITAMENTO:  Prorrogação da vigência do contrato n. 006/2021, por mais 12 (doze)
meses, a partir do dia 01 de abril de 2022, com reajustamento de 17,7925% do 
preço contratado conforme Índice Geral de Preços – Mercado – IGP-M, acumulado 
do ano de 2021, estando de acordo com a CLÁUSULA SÉTIMA do contrato nº 
006/2021. 

6. PROCESSO nº: BEE 30251/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/2022 

Goiânia, 28 de março de 2022. 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA NETO 
Secretário Municipal De Desenvolvimento Humano 
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 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 006/2021 

 
Processo n°. 30251/2020 

 
Aditamento ao Contrato de n°. 006/2021, celebrado entre o 

Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Humano e Social - SEDHS e a Sra. 

CECILIA LUIZA DE REZENDE E Sr. KLAYTON VELOSO DE 

REZENDE, nas cláusulas e condições que se seguem:  

 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 

– SEDHS, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito à Rua 25 A, esquina com a Av. 

República do Líbano, quadra 63 – Setor Aeroporto, Goiânia-GO – CEP: 74.070-150, inscrito no  CNPJ    
sob o  n.º 01.393.989.0001/03, doravante   designado   simplesmente CONTRATANTE,   neste  ato  
representado  pelo  Secretário,  Sr. JOSE ANTONIO DA SILVA NETTO, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade n.º 13946341 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 025.126.681-85, no uso da 

delegação de competência que lhes foram atribuídas pela Lei Municipal nº 7.531 de 26 de dezembro de 
1995, regulamentada pelo Decreto nº1.512 de 20 de maio de 1996, residente e domiciliados nesta capital, 
e a Sra. CECILIA LUIZA DE REZENDE, pessoa física, proprietária do imóvel, inscrita no CPF sob o nº 

497.929.621-15, portadora da carteira de identidade sob o nº 223477 SSP/GO, com sede/domicilio nesta 
capital neste ato representado mediante procuração por KLAYTON VELOSO DE REZENDE, pessoa 

física, proprietária do imóvel, inscrita no CPF sob o nº 517.885.271-00, portadora da carteira de identidade 

sob o nº 1916094 PC/GO, com sede/domicilio nesta capital, Telefone: (62) 99901-3521, e-mail: 
klaytonrezende.adv@gmail.com, doravante denominado  LOCADOR, celebra o 1º termo aditivo ao  

Contrato de Nº 006/2021, por força do presente instrumento, exarado no Processo BEE - n° 30251/2020,  

mediante as seguintes Cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
FUNDAMENTO: Este Termo de Aditamento decorre no exarado Processo BEE nº 
30251/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2/2022, em conformidade com o disposto no art. 62 § 3º, I da Lei Federal nº 

8.666/93 e art. 3º da Lei 8.925/91. 
 
1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui o presente termo aditivo a prorrogação da vigência do contrato nº 006/2021, de locação 

de imóvel, localizado no endereço Rua C-195, esquina com a Rua C-198, Quadra 494, Lote 

17, Setor Jardim América, Goiânia – Goiás, para atender o Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora, da Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITAMENTO 

2.1 DO PRAZO E REAJUSTE: Por este instrumento de aditamento, fica o Contrato n°. 006/2021 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social - SEDHS, e a Sra. CECILIA LUIZA DE REZENDE E Sr. 
KLAYTON VELOSO DE REZENDE, prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 14 de 
maio de 2022, com reajustamento de 17,7925% do preço contratado conforme Índice Geral de 
Preços – Mercado – IGP-M, acumulado do ano de 2021, estando de acordo com a CLÁUSULA 
SÉTIMA do contrato nº 006/2021.   
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3. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

3.1 DO VALOR DO ADITIVO: o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor mensal de R$ 5.781,25 
(cinco mil e setecentos e oitenta e um reais e vinte cinco centavos), até o décimo dia do mês 
subsequente ao vencimento, perfazendo o valor total de R$ 69.375,00 (sessenta e nove mil e 
trezentos e setenta e cinco reais). 

3.2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: A despesa advinda deste Termo Aditivo correrá à conta da 

Dotação Orçamentaria nº 20222801081220028245133903600100. 
 

4. CLAUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E REGISTRO 

 4.1 O extrato do Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o art. 61, 
disposto na lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 5.1 Permanecem inalteradas as demais CLÁUSULAS e condições estipuladas no Contrato n°. 

006/2021, com exceção do reajuste contratual. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores, em três vias 
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas. 

 
 

Goiânia, 28 de março de 2022. 

 

 
 

 

 


















